






























































































































































































































a cargo da U niao, dos Estados e dos órgaos e entidades 
" das respectivas administra90es, no tocante a prote9ao das 

comunidades indígenas, incluindo-se, nessas a90es, a preven9ao 
de eventuais conflitos ou a repressao da da ordem 
em áreas indígenas ou em suas circunvizinhan9as, bem como 
nas em que os índios, deslocando-se para outras áreas 
ou cidades, promovam distúrbios ou invas5es de propriedades 
públicas ou privadas. 

Os conflitos ou situa9oes de tensao em áreas indígenas 
podem ser provocados tanto pelos nao índios quanto, também, 
pelos próprios silvícolas. Na primeira hipótese, a se 
configura nos casos em que os nao índios invadem, 
invadir terras indígenas ou praticam crimes contra o índio ou 
comunidade indígena. A segunda hipótese se concretiza quando 
os silvícolas intimidam ou atacam os nao índios localizados 
em áreas adjacentes, ou nao, das terras indígenas. 

A Lei nº 6.001, de 1973, confere ao órgao de assistencia 
aos silvícolas a faculdade de solicitar, em defesa das terras 
indígenas, a "das For9as Armadas e Auxiliares e 
Polícia Federal". 

Essa faculdade, no entanto, deve ser exercitada, apenas, 
nos casos de cabimento, ou seja, quando as a desen­
volver se inscrevam na área de competencia de cada organi-

Assim deve ser, conquanto na Nacional, as 
For9as Armadas, órgaos incumbidos da execu9ao da política 
de seguran9a nacional, destinam-se, primordialmente, a defesa 
da pátria e, em ambito nacional, a garantia dos poderes consti­
tuídos, da lei e da ordem. 

Nas Unidades da no Distrito Federal e nos 
Territórios Federais, precedem a a9ao das For9as Armadas, no 
tocante a afirma9ao do cumprimento das leis, da 
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ordem pública e garantia dos poderes constituídos, as Polícias 
Militares, subordinadas as respectivas Secretarias de Seguran9a 
Pública. 

Nesse passo, o fato das terras indígenas (pos ses imemo­
riais ou áreas reservadas) integrarem o patrimonio da Uniao, 
nao ilide a competencia das Polícias Militares, como de resto 
nao impede a a9ao da polícia judiciária civil. 

Desse modo, a eventual solicita9ao de das 
Armadas, em casos de pe11urba9ao da ordem, descumpri­

mento da lei ou necessidade de assegurar o exercício dos 
poderes constituídos, deverá ser necessariamente precedida da 
atua9ao das Polícias Militares. 

Assim sendo, em quaisquer situa9oes de conflito ou 
tensao, imp5e-se a imediata da policial militar 
com jurisdi9ao na área, a qual deverá agir por requisi9ao da 
FUNAI ou por solicita9ao de particulares interessados ou, ainda, 
na ausencia de quaisquer provoca90es, de iniciativa própria. 

Antes de intervir em área indígena, por solicita9ao de 
nao índios ou de iniciativa própria, a Polícia Militar f ará 
comunica9ao expressa a FUNAI, com vistas a 
das julgadas necessárias para assegurar a ordem na área 
conflagrada. 

Em qualquer das a FUNAI, sempre que solici­
te ou tome conhecimento de interven9ao policial militar em 
área indígena, detenninará o deslocamento de funcionários 
habilitados para assistir a comunidade indígena, enquanto 
pendente a irregular. 

Nao é demais observar, consoante já assinalado, que a 
preven9ao e a repressao de crimes contra o patrimonio e a vida 
de indígenas é competencia da Polícia Federal, a qual deverá 
ser sempre acionada pela FUNAI nas situa90es de que se trata. 
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Nos casos de ilícitos penais, deverao ser instaurados os 
" competentes inquéritos policiais, pela Polícia Federal, com 

colabora~ao da FUNAI, nos casos de crimes contra os silvíco­
las ou comunidade indígena, e através das polícias estaduais 
nas hipóteses de infra~óes praticadas pelos índios, situa~ao em 
que o órgao de assistencia adotará todas as providencias para 
resguardar a pessoa e os direitos do indígena, até a conclusáo 
da a~ao penal. 

Por fim, sempre que os indígenas, saindo de suas áreas, 
desloquem-se para as cidades, a FUNAI, no exercício da tutela 
que lhe compete, deverá dissuadí-los da prática de atos ilícitos 
(penais ou cíveis), requisitando, na forma já prevista, a partici­
pa~ao da Polícia Federal e Policía Militar, as quais atuarao 
coordenadamente e, sempre que possível, por meios suasórios. 

A • 

Finalmente, pelas razóes já expostas, a competencia 
supletiva das For~as Armadas somente será exercitada nas 
hipóteses em que, esgotados os meios e a~óes mencionados, a 
situa~ao de tensao ou conflito nao seja debelada. 

Senhor Presidente, sobre o assunto, essas sao as medidas 
que, a nosso entender, podem bem ordenar as a~óes no sentido 
de prevenir e superar situa~óes de tensao ou conflito em áreas 
indígenas, utilizando-se os preceitos contidos na legisla~ao 
pertinente. 

Queira aceitar, Senhor Presidente, os protestos do nosso 
mais profundo respeito. 
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DANILO VENTURINI 

MINISTRO DE ESTADO, SECRETÁRIO 

GERAL DO CONSELHO DE SEGURAN~A NACIONAL 

IBRAHIM ABI-ACKEL 

MINISTRO DA JusTI~A 

MÁRIO DA VID ANDREAZZA 

MINISTRO DO INTERIOR 

3 
PARECER N~ SR-030, DE 6 DE JULHO DE 1987. 

(PROCESSO N!! 28870.001227/84) ENCAMINHADO 
AO MINISTRO DE ESTADO DO INTERIOR). 

I nteressado: Ministros do Interior e da Ref onna e do Desen­
volvimento Agrário. 

Ementa: Homologa~ao da demarca~ao administrativa da Área 
Indígena Guaraní do Ribeirao Silveira (SP). Proposta 
f onnalizada pelos Ministros do Interior e da Reforma 
e do Desenvolvimento Agrário. Manifesta~ao fa­
vorável da Funai e de Grupo de Trabalho Interdisci­
plinar. Observancia do procedimento estabelecido pelo 
Decreto n2 88.118/83. Terras habitadas pelos silvíco­
las. Domínio constitucional da Uniao. Conceito de 
posse indígena: elementos que o compóem. Fideli­
dade da U niao Federal ao mandamento contido no 
artigo 198 da Carta Política. Tradi~ao constitucional 
republicana. Sentido da prote~ao. Inoponibilidade de 
interditos possessórios a demarca~ao administrativa 
de terras indígenas. Ausencia de impedimento jurídico 
a edi~ao do decreto presidencial. 

PARECER Nº SR-030 

1. Os Senhores Ministros do Interior e da Ref onna e do 
Desenvolvimento Agrário submetem a Vossa Excelencia 
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"projeto de decreto", de conteúdo declaratório, pelo qual se-
(' riam reconhecidas "de ocupa<;áo dos índios Guarani terras 

situadas nos Municipios de Sao Sebastiao e de Santos, no Estado 
de Sao Paulo", bem como seria homologada a "demarc~<;ao 
administrativa" daquelas terras que constituiriam a "Area 
Indígena Guarani do Ribeirao Silveira". 

No documento em tela, diz-se que os índios Guarani se 
encontram "já adaptados a civiliza<;ao", mas "conservam suas 
antigas cren<;as religiosas, tradi<;5es, cultura e modo de vida 
(sao exímios ca<;adores)", aduz-se haver sido "aprovada", a 
"proposta de declara<;áo da área indígena", pelo citado Grupo 
de Trabalho, "tendo em vista estudos antropológicos, carto­
gráficos e fundiários e a demarca<;ao administrativa realizada 
pela Sudelpa, que foi homologada por despacho do Sr. Gover­
nador do Estado de Sao Paulo", e, ainda, é noticiado "que se 
acham em andamento, perante o MM. Juiz de Direito da Vara 
Cível da Comarca de Sao Sebastiao, Estado de Sao Paulo, duas 
a<;5es judiciais em que se discutem a posse e a titularidade das 

'' . terras constantes do projeto de decreto ora proposto , as qua1s 
teriam "audiencia de instru<;ao e julgamento designada para o 
próximo dia 29 de setembro de 1987". 

2. A seu turno, o Grupo de Trabalho composto de repre­
sentantes da Funai, do Minter, do Mirad, e da SG/CSN, no 
Parecer n2 146, de 10.12.1986, exp5e que: 

"Na época do descobrimento do Brasil os Guaranis, 
distribuíam-se por urna regiáo que hoje abrange o Paraguai, 
o Norte da Argentina, o Uruguai e o Sudoeste brasileiro. O 
século XVI foi marcado pela presenfa jesuítica entre os 
Guaranis, formando as chamadas "Redufóes". O século 
seguinte trou.xe para os indígenas um decréscimo populacional, 
decorrente das expedifóes organizadas e promovidas pelos 
bandeirantes contra os Guarani. 
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No século XVIII os Guaraní foram alvo da "Guerra 
Guaranítica" promovida pelo Reino P ortugues o que os re­
duziu ainda mais. 

No século XIX, inicia-se wna grande migrafáo Guaraní 
rumo ao litoral atlantico. Por volta de 1820, soba direfáo de 
chefes religiosos que, apoiados em sonhos e visóes, afirmavam 
estar próxima a destruifáo do mundo, diversos grupos Gua­
raní rumaram em direfáo a "Terra sem Males", existente além 
do O ce ano Atlantico. 

Curt Nimuendaju, pesquisador que conviveu com os 
Guaraní durante vários anos, afirma que tais migrafóes teriam 
ocorrido nos anos de 1824, 1870 e 1912. 

Essa é a origem dos grupos Guarani que hoje se espa­
lham pelo litoral paulista, dentre os quais está o de Ribeiráo 
Silveira". 

Para, em seguida a tal escor<;o histórico, assim descrever 
a "situa<;áo atual", no caso: 

"As terras onde se encontra esse grupo Guarani, com­
posto por cerca de 30 individuos excluindo-se a parte da reserva 
florestal,foram herdadas por Armando Jorge Peralta e outros. 
Estes pretendem implantar um projeto agropecuário na área 
e para tal comef aram a abrir estradas dentro da mesma, 
atividade essa interrompida pelos f ndios que se julgaram 
lesados em seus direitos. 

Consta que também um projeto de loteamento para casas 
de veraneio, com 5 mil terrenos, está prevista para a área, a 
cargo da empresa F ator Construtora. 

A disputa dessas terras remonta a 1954 quando Domenico 
Ricciardi Maricondi e José Bastos da Silva interpuseram in­
terdito proibitório contra o coronel da P M de Sáo Paulo 
Homero dos Santos que, alegavam, havia invadido a pro­
priedade que possuíam em condomínio. 
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,., O referido coronel, para provar seus direitos sobre as 
terras, alegou que os índios aí existentes haviam sido assen-
tados por ele em 1947. No ano de 1963 os Srs. Domenico e 
José Bastos promoveram urna afáo de Reintegrafáo de Posse 
contra o referido Coronel Homero, afáo esta ganha na Justifa 
de Sáo Paulo no ano de 1978. 

A partir de entáo várias tentativas foramfeitas pelos srs. 
Joaquim Feliciano da Silva Neto e Armando Jorge Peralta, 
herdeiros do espólio, no sentido de expulsar os indios af 
residentes. 

No ano de 1982 a comunidade indígena, como apoio de 
advogados de Sáo Paulo, interpós EMBARGOS DE TERCEIRO 
POSSUIDOR, nos Autos da Afáo de Reintegrafáo de Posse 
movida por Joaquim Feliciano da Silva Neto e outros contra 
Homero Santos. No mesmo ano, a comunidade Guarani do rio 
Silveira promoveu também urna Afáo de MANUTEN(ÁO DE 
POSSE CUMUI.ADA COM PERDAS E DANOS E COMl­
NA(ÁO PLENA contra o Sr. Armando Peralta, que havia 
aberto estradas na área por ele ocupada. 

No inicio de 1983 a Funai contratou o advogado, Marcial 
Ba"eto Casabona para representá-la junto aos autos, reque­
rendo a sua admissáo como assistente litisconsorcial. 

Este advogado pediu entáo que a Funai esclarecesse a 
extensáo da área habitada pelos Guarani, "para que o litígio 
náo verse sobre a área imprecisa ou maior do que a devida". 

Apesar desta pendencia, o Judiciário já decidiu que se 
trata de urna área indígena demarcada e homologada pelo 
Governo do Estado por f orfa do Convenio Funai/Sudelpa, o 
que faz com que a pretensáo dos autores se ja infundada, 
conforme sentenfa expedida pelo Exm~ Juiz Maurfcio Lemos 
Porto A/ves, em 30.06.86 - Processo 579185 - a Af;ÁO DE 
REINI'EGRA(ÁO DE POSSE proposta por JOSÉ AJLTON DE 
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SOUZA E VAWOMIRO SOARES DE MELO contra Jlásio 
Nunes - Cacique da Área Indígena Rio Silveira. 

SENI'EN(A 

':A área objeto do litfgio se encontra inserida dentro da 
Area Indígena Rio Silveira, demarcada, descrita e cara­
cterizada nos documentos de fls. 157-160. O pedido é 
juridicamente impossível, pois a lide tem objeto a área 
indígena e, nos termos do Art. 198 da Constituifáo 
Federal, o direito de exercício de posse sobre este imóvel 
é exclusivo e permanente dos silvícolas" . 

O levantamento f undiário levado a cabo por Funai/ 
Sudelpallncra, em julholagosto de 1986, deu como resultado 
a presen,a de 03 ocupantes náo-índios, náo residindo no 
imóvel. 

Destes, dois náo tem definida a sua situafáo fundiária, 
enquanto que o terceiro (Joaquim Feliciano e outros), é titular 
de domínio. As benfeitorias consideradas de boa fé estáo 
orfadas em Cz$ 41.548,14 (quarenta e um mil quinhentos e 
quarenta e oito cruzados e quatorze centavos)." 

E, tendo esclarecido que a citafáo "eleifáo da presente 
área indígena f oi realizada a partir dos estudos "in loco" re­
alizados por um GT formado de socióloga e engenheiro agri­
mensor desta Fundafáo, no mes de marfo de 1983. A área 
indfgena perfaz um total de 948,40 ha, perímetro 17.165 Km 
situados na Serrado Mar, litoral paulista. Parte dessa área, 
cerca de 40%, compóe-se de terras do Parque Estadual da 
Serra do Mar," 

CONCLUIR: 

"De todo o exposto e considerada a imemorialidade da 
ocupafáo indígena, a situafáo atual em que se encontram as 
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,. terras que constituem a Área Indígena Guarani do Ribeiráo 
Silveira, e tendo em vista o interesse público e o interesse 
indígena, o Grupo de Trabalho submete o presente a decisáo 
superior de vossas Excelencias, opinando pela aprovafáo da 
proposta da Funai, na conformidade do mapa e memorial des­
critivo anexos a este Parecer." 

3. A leitura do parecer nº 146/86 demonstra nele estarem 
expressamente mencionados, como lastro de sua conclusao, os 
"estudos" "in loco" realizados por um GT f onnado de so­
cióloga e engenheiro agrimensor" da Funai, em "mar~o de 
1983", o "levantamento fundiário levado a cabo por Funai/ 
Sudelpa/Incra, em julho/agosto de 1986", e demarca~ao da área 
em realce, "por for~a do Convenio Funai/Sudelpa", demar­
ca~ao "homologada pelo Govemo do Estado"; dito parecer 
refere, ainda, qual se viu, elementos históricos da "migra~ao 
Guarani rumo ao litoral atlantico", citando, "en passant", CURT 
NIMUENDAJU. 

4. O exame dos autos, Senhor Presidente, convence-me 
de que es tao suficientemente provadas a ocupa~ao efe ti va e a 
posse imemorial da área pelo grupo étnico em questao. A 
comunidade indígena dos Guarani existe. Encontra-se assen­
tada na área demarcanda, que constituiu o seu habitat natural. 
Nela vive e dela extrai os recursos necessários a sua sub­
sistencia. As terras a serem demarcadas constituem sítios 
essenciais a ca~a, pesca, agricultura e a sobrevivencia dos 
guaranis, conf onne demonstrado ficou nos estudos realizados, 
que evidenciaram o caráter de imemorialidade da ocupa~ao 
das mesmas por esse grupo tribal, além de positivados os 
aspectos históricos e antropológicos pertinentes. 

Sabe-se, segundo elementos ministrados pelos autos, que 
"a presen~a dos índios guaranis no litoral do Estado de Sao 
Paulo, nos locais onde se situam as aldeias atuais, é registrada 
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pelos mais importantes etnólogos especialistas neste grupo , 
indígena, ALFRED METRAUX e CURT NIMUENDAJU, 
desde 1820 ... " (v. fls.). 

Estudiosos da antropología social f ornecem-nos valiosos 
subsídios probatórios dessa antiga ocupa~ao, pelos índios 
Guarani, do território demarcando. Cf., nesse sentido: MAURO 
CHEROBIN, "Os Guarani litoral do Estado de Sao Paulo", 
Disserta~ao apresentada para obten~ao do grau de mestre em 
antropologia social no Departamento de Ciencias Sociais da 
Universidade de Sao Paulo, 1981; THEKLA HARTMANN e 
SYL VIA CAIUBY NOV AES, "Estórias de bicho contatadas 
por um Guarani", publica~ües do Museu Municipal de Paulínia, 
n. 20, maio de 1982; MARIA BERNADE'l*I'E ARANTES 
NOGUEIRA FRANCHESCHINE, "Relatório do levantamento 
realizado nas aldeias Guarani do litoral paulista no segundo 
semestre de 1977." 

Por essa razao, os Senhores Ministros do Interior e da 
Reforma e do Desenvolvimento Agrário, fundados no Parecer 
n2 146/86, do Grupo de Trabalho referido no ítem n2 2 supra, 
encaminharam a Vossa Excelencia, mediante Exposi~ao de 
Motivos lnterministerial, proposta deduzida nos seguintes ter­
mos: 

"Submetemos a superior considerafáo de Vossa Ex­
celencia o anexo projeto de Decreto que declara de ocupafáo 
dos fndios Guarani terras situadas nos Municfpios de Sáo 
Sebastiáo e de Santos, no Estado de Sáo Paulo, constituindo , 
a Area Indígena Guarani do Ribeiráo Silveira, e homologa a 
sua demarcafáo administrativa realizada pela Superintendencia 
do Desenvolvimento do Litoral Paulista - Sudelpa, de acordo , 
com convenio firmado coma Fundafáo Nacional do Indio -
Funai. 

Os indios Guaraní sáo originários do vale do Paraná, 
no Paraguai. Embora já adaptados a civilizafáo, ainda con-
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" servam suas antigas cren9as religiosas, tradi9óes, cultura e 
modo de vida ( sáo exímios ca9adores ). Apenas os homens se 
comunicam em portugues. As mulheres e crian9as só falam 
Guarani. Tem estatura baixa, cabe/os pretos e lisos, conser­
vando todas as características físicas da rafa. Estima-se que 
no Estado de Sáo Paulo habitam de 1.500 a 2.000. Muito 
místicos, sempre viveram em busca da "terra sem males", 
regiáo paradisíaca que acreditam existir no litoral, daf o lento 
deslocamento empreendido através dos tempos naquela dire9áo. 

A proposta de declarafáo da área indígena foi aprovada 
pelo Grupo de Trabalho constituído de acordo com o Decreto 
nº 88.118, de 1983, tendo em vista os estudos antropológicos, 
cartográficos e fundiários e a demarcafáo administrativa 
realizada pela Sudelpa, que foi homologada por despacho do 
Sr. Governador do Estado de Sáo Paulo, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Sáo Paulo em 19 de abril de 1986 ... " 

A douta Procuradoria-Geral da República, após interes­
sante análise do regime constitucional das terras indígenas, 
manifestou-se, no que pertine a área demarcanda, nestes ter­
mos, in verbis: 

"47. ( ... ) nas reunióes do Grupo de Trabalho Intermi­
nisterial encarregado de apreciar os processos administrati­
vos atinentes a demarCafáO de terra indígena, representante 
da Consultoría Jurídica do Ministério do Interior tem susten­
tado que o processo de demarcafáo administrativa há de ser 
sobrestado emface de qualquer pendencia judicial. Invoca-se, 
em arrimo desse entendimento, alguns pronunciamentos da 
ilustrada Consultoria-Geral da República (Cfr., a propósito, 
pareceres H-648, de 20102168; H-281, de 02112165; H-237, de 
12108165; SR 020, de 14102187). 

48. Como se sabe, as manifestafóes da Consultoría Geral 
da República traduzem sólida e tradicional orientafáo daquele 
órgáo no sentido de se abster de emitir pronunciamento sobre 
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controvérsia submetida ao Poder Judiciário. Cuida-se, a evi­
dencia, de wn princípio de bom-aviso que evita conclusóes 
desarm0nicas ou contraditórias. 

49. É fácil de ver, porém, que a simples judicializafáo 
de wn determinado caso náo tem o condáo de provocar, de 
persi, o sobrestamento de qualquer processo ou provimento 
administrativo. De resto, é dispensável dizer que a Consulto­
ría Geral da República náo emitiu qualquer manifestafáo nesse 
sentido. E a leitura perfunctória dos Pareceres referidos 
espanca qualquer dúvida que porventura pudesse pairar sobre 
o assunto. 

50. Por outro lado, impende observar que, a par de fla­
grante violafáo do princípio da divisáo dos poderes, o 
acolhimento da orientafáo esposada pelos ilustres membros 
da consultoría Jurídica da Ministério do Interior (Minter) 
importaria, em última instancia, no sobrestamento de atividades 
administrativas das mais relevantes. Assim, a propositura de 
qualquer afáo, ainda que temerária, daria ensejo a suspensáo 
dos procedimentos licitatórios, dos processos administrativos, 
em geral, das liquidafóes extrajudiciais, dos atos administra­
tivos c.oncernentes ao provimento de cargos etc. 

51. Como se ve, o absurdo da conclusáo está a demons­
trar o absurdo da premissa. 

52. Finalizando, afigura-se oportuno recordar que, nos 
termos do art. 65, daLei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973, 
competía ao Executivo ter procedido a demarCafáO das terras 
indígenas, ainda náo delimitadas, no prazo máximo de cinco 
anos. O descwnprimento dessa norma legal, longe de autorizar 
qualquer procrastinafáo, parece sugerir maior diligencia na 
concretizafáo da vontade do legislador constituinte ( cf art. 
198). 

························································································~··········· 

60. Dessarte, antes de asswnir wna posifáo atenuadora 
do preceito constitucional em aprefo, cumpre ao intérprete 
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,, assegurar-lhe a plena forfa ou eficácia normativa (normative 
Kraft). Estará atuando, assim, de forma compatível com o 
princípio de hermeneutica constitucional que recomenda a 
adofáo de exegese que preserve a integral eficácia da norma 
constitucional (Principio da Forfa Normativa da Constituifáo). 

···············································································•···················· 

61. De resto, as razóes inspiradoras do legislador cons­
tituinte náo parecem assentar-se em mero sentimento de culpa, 
nem constituem expressáo de um sentimentalismo naif. Ao revés, 
considerou o Texto Magno que a preservafáo dos silvfcolas 
comas suas características, culturas e crenfas, constituía, em 
verdad.e, imperativo de wna sociedade que se pretende aberta. 
Ve-se, pois, que o preceito constitucional traduz o próprio 
reconhecimento de que existem valores e concepfóes diversos 
dos nossos, e de que o nosso modelo de desenvolvimento náo 
é único. E, sobretudo, a regra constitucional revela a crenfa 
na adequada coexistencia dessas diversidades como corolário 
de uma sociedade pluralista e justa. 

Em face dessas considerafóes, entendemos inexistir 
qualquer vedafáo de índole constitucional, legal ou jurispruden­
cia/ que obste a realizafiio do procedimento demarcatório 
previsto no art. 19, da Lei nº 6.001173, regulamentado pelo 
Decreto nº 88.118183". 

6. As terras habitadas pelos silvícolas pertencem ao 
domínio constitucional da Uniao. Incluem-se entre os bens 
incorporados ao patrimonio imobiliário federal (v. Const., art. 

4º n. IV). Acham-se portanto, submetidas ao regime de domi­
nialidade pública, cuja nota mais expressiva reside em sua 
intangibilidade, posto que inalienáveis, insuscetíveis de cons­
tri~ao judicial e imprescritíveis. 

232 

Daí haver asseverado; a Carta Política de 1969, em 
preceito consubstanciado em seu artigo 198, que "as terras 
habitadas pelos silvícolas sao inalienáveis, nos tennos que a lei 
federal determinar, a eles cabendo a sua posse pennenente e 
ficando reconhecido o seu direito ao usufruto das riquezas 
naturais e de todas utilidades nelas existentes". 

A terras ocupadas constituem urna das categorias patri-. . , 
mon1ais a que se reduzem as tercas indígenas. E o que se 
dessune, nitidamente, do art. 17, n. 1, do Estatuto do Índio. 

A posse indígena dessas áreas é induzida pela confluencia 
de vários elementos que a tipificam e cuja inocorrencia a 
desqualifica para os efeitos jurídico-constitucionais e legais. 

Integram-lhe, o conceito, elementos (1) de ordem mate­
rial ( ocupa~ao efetiva da terra), (2) de ordem antropológica 
( exercício possessório por silvícolas, consoante definiyao le­
gal: ascendencia pré-colombiana, singularidade do grupo étnico 
e autonomia cultural típica), (3) de ordem sociológica (utili­
za~ao da terra como fator de preservayao étnico-cultural e como 
espa~o de contínua proj~ao dos usos, costumes e tradi~0es 
indígenas) e (4) de ordem economica (vincula9ao da posse a 
efetiva~ao de atos necessários a subsistencia individual ou 
coletiva, tais como a ca~a, a pesca, a habita~ao, a agricultura). 

O eminente Ministro Victor Nunes Leal, em voto prola­
tado no MS n2 16443, ainda sob a égide da Carta de 1967 -
e expressamente referido pela do uta Procurad orla Geral da 
República, no estudo atrás mencionado bem acentua esse ponto 
concemente ao conceito de posse indígena: 

" ... A Constituifáo atual dispóe que as terras ocupadas 
pelos silvlcolas pertencem a Uniáo, mas o seu art. 186 repro­
duz o an. 216 da Constituifáo anterior, com este acréscimo: 
" ... reconhecido o seu direito ao usufruto exclusivo dos recur-
sos naturais e de todas utilidades nela existente". 
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I' 
Parece, pois, que o simples fato de pertencerem a Uniáo 

as terras ocupadas pelos índios, náo as sujeita integralmente 
ao regime local de venda dos bens públicos, dado o seu caráter 
de inalienabilidade. Náo está envolvido, no caso, urna simples 
questáo de direito patrimonial, mas também wn problema de 
ordem cultural, no sentido antropológico, porque essas terras 
sáo o habitat dos remanescentes das populafóes indígenas do 
País. A permanencia dessas terras em sua. pos se é condifáo de 
vida e sobrevivencia desses grupos; já táo dizimados pelo 
tratamento recebido dos civilizados e pelo abandono em que 
ficaram. 

A Constituifáo atual foi além da anterior, que só prote­
gía a posse, porque ela também protege o usufruto exclusivo, 
pelos indios, dos recursos naturais e de todas as utilidades 
existentes nas terras. Pela Constituifáo, mesmo a alienafáo de 
certos frutos dessas áreas pode ficar dependendo de condifóes 
que náo sejam normalmente exigidas para alienaf áo dos be ns 
públicos em geral." (Grifei.) 

O próprio legislador incorporou ao texto do Estatuto do , 
Indio esse conceito de posse indígena, ao assim dispor, verbis: 

"Art. 23. Considera-se posse do índio ou silvf cola a 
ocupafáo efetiva da terra, que, de acordo comos usos, cos­
tumes e tradifóes tribais, detém e onde habita ou exerce 
atividade indispensável a sua subsistencia ou economicamente 
útil." 

, 
E fundamental que o Estado de efetiva concre~ao ao 

mandamento constitucional, inserto no artigo 198 da Carta 
Política, que assegura aos silvícolas, grupos tribais e 
comunidades indígenas o direito a posse e ao usufruto exclu­
sivo das riquezas naturais e de todas as demais utilidades 
existentes nas terras que realmente ocupem e habitem. 
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Trata-se de comando que as Constitui~ües republicanas 
de 1934 (art. 129), 1937 (art. 154), 1946 (art. 216) e 1967 (art. 
186) reproduziram de forma menos abrangente. 

A mens que presidiu a promulga~ao dessas regras, no 
entanto, foi urna só: a necessidade de dispensar efetiva tutela 
jurídica aos silvícolas quanto as terras onde estejam locali­
zados, em caráter permanente (v. ALCINO PINTO FALCÁO, 
"Constitui~ao Federal Anotada, vol. Ill, p. 227 1957; SAM­
PAIO DÓRIA, "Comentários de 1946", vol. IV, p. 871; 
PAULINO JACQUES, "A Constitui~ao Explicada". p. 183, 
1983; MANOEL GONCALVES FERREIRA FILHO, "Com­
entários a Constitui~ao Brasileira", p. 732, 1983). 

Saliente-se, ainda, e por necessário, considerando a 
noticiada existencia de pleitos possessórios envolvendo a área 

, ' 
que o Estatuto do Indio contém, em seu artigo 19, a seguinte 
regra: 

"Art. 19. As terras indígenas por iniciativa e sob orien­
tafáo do órgáo federal de assistencia ao indício, seráo admi­
nistrativamente demarcadas, de acordo com o processo es­
tabelecido em decreto do Poder Executivo. 

§ ]'1 
··••··•·••••••··•···•············•·•·•·•·••···••·••··•··••·············•·•••••••···• 

§ 2e Contra a demarcaf áo processada nos termos des te 
artigo náo caberá a concessáo de interdito possessório, facul­
tado aos interessados contra ela recorrer a afáo petitória ou 
a demarcatória". 

O eminente Ministro ALDIR PASSARINHO, no RE 0 2 

97 867 - MT, assim interpretou a regra consubstanciada no § 
22 do artigo 19 do diploma referido: 

"O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho: No caso, realmente, 
sem a demarcafáo das terras, náo poderia se configurar o 
direito do ora apelante. Se náo foi efetuada, porventura a 
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,., demarcafáo administrativa, conforme é previsto em lei, ca­
beria, entáo sentindo-se lesionando o ora apelante, provocar 
a demarcatória em Jufzo ... Náo o fazendo, náo se caracteriza 
a certeza da propriedade das terras e, portanto, náo poderia 
ele promover o interdito pretendido. 

Assim sendo, acompanho o Sr. Ministro-Relator. 

É o meu voto." (v. RTJ, vol. 107, p. 806). 

O objetivo do legislador, ao estabelecer essa norma, foi 
apontado pelo ilustre Ministro WILLIAN PA'l*I'ERSON, do 
'I'FR, convocado para substituir no E. Supremo Tribunal Fed­
eral, quando do julgamento do RE n2 97 867-MT, de que foi 
relator o eminente Ministro MOREIRA AL VES: 

" ... Por forfa da regra inserida no citado edito; que 
reputamos constitucional, ex-vi do art. 4~, inciso IV e 198, da 
Carta Maior, contra a demarcafáo promovida pela Funai náo 
cabe interdito possessório mas táo-somente, conforme o caso, 
afáo petitória ou demarcatória. A intenfáo do legislador aqui 
foi exatamente impossibilitar medidas judiciais, de caráter 
urgente, capaz de obstacular a afáo administrativa do Estado 
na execufáo dos servifos de demarcafáo sob a forma estabe­
lecida em decreto do Poder Executivo. Quis com isso dizer 
aquele que o ato de demarcar-se áreas consideradas terras 
indfgenas ou as destinadas "a posse e ocupafáo pelos indios ... " 
náo constitui ato turbativo de posse, embora se faculte ao 
proprietário o uso das afóes petitória ou demarcatória, após 
conclufda a demarca,áo administrativa, como forma de pro­
te'áo ao seu direito de propriedade .. . " (v. RTJ, vol. 107 p. 
804 - grif ei). 

8. Assim sendo, nao vislumbro qualquer impedimento de 
ordem jurídica que deva ou possa inibir a edi~ao, por Vossa 
Excelencia, do ato proposto pelos eminentes Ministros de Estado 
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subscritores da E.M. Interministerial nº 024, de 09 de abril de 
1987, qual seja, a expedi~ao de Decreto que (1) declare, de 
ocupa~ao dos índios Guarani, terras situadas nos Municípios 
de Sao Sebastiao e de Santos, no Estado de Sao Paulo, consti-, 
tuindo a Area Indígena Guaraní do Ribeirao Silveira, e (2) 
homologue a sua demarca~ao administrativa realizada pela 
SUDELP A - Superintendencia do Desenvolvimento do Litoral 
Paulista, de acordo coro convenio celebrado coro a Funai. 

, 
E o meu parecer. 

Brasília, 6 de julho de 1987 

J. SAULO RAMOS 

CoNSULTOR-GERAL DA REPúBLICA * 

•Publicado no "Diário Oficial da Uniao", de 9 de julho de 1987. Aprovado pelo 
Presidente da República, em 7 de julho de 1987. 
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4 
FUNDACÁO NACIONAL DO ÍNDIO 

PORT ARIA N2 422, DE 25 DE ABRIL DE 1989. 

, 
O Presidente da Funda~ao Nacional do Indio - FUNAI, 

usando das atribui~ües que lhe sao conferidas pelo Artigo 50 
do Regimento Interno aprovado pelo Decreto n2 92.470, de 18 
de mar~o de 1986, considerando as disposi~5es contidas nos 
Artigos 225 e 231 da Constitui~ao da República· Federativa do 
Brasil; considerando que ao Poder Público se impüe manter o 
de ver de defender e preservar o meio ambiente, manten do-o 
ecologicamente equilibrado; considerando que o Artigo 1 º, item 
11, da Lei nº 5.371, de 05 de dezembro de 1967, estabelece que 
a FUNAI compete gerir o Patrimonio Indígena, no sentido de 
sua conserva~ao, amplia~ao e valoriza~ao; considerando que é 
de fundamental importancia definir os instrumentos institucio­
nais necessários ao desempenho das atividades que objetivem 
a manuten~ao, recupera~ao e/ou melhoria da qualidade am­
biental das terras indígenas, resolve: 

Art. 12 - Fica criado o Servi~o do Meio Ambiente das 
Terras Indígenas (SEMA TI), administrativamente vinculado a 
Coordenadoria de Patrimonio Indígena (CORPI). · 

Parágrafo único - As a~ües, no ambito desta FUNAI, 
que envolvam altera~ües do meio ambiente das terras indígenas 
deverao, preliminarmente, ser submetidas a aprecia~ao do 
Servi~o de que trata este artigo. 

Art. 22 - Esta Portaría entra em vigor na data de sua 
publica~ao, revogadas as disposi~ües em contrário. 

, 
IRIS PEDRO DE ÜLIVEIRA 

*Publicado no "Diário Oficial da Uniao", de 27 de abril de 1988. 
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5 
PORT ARIA N2 423 

DE 25 DE ABRIL DE 1989 

, 
O Presidente da Funda~ao Nacional do Indio - FUNAI, 

usando das atribui~5es que lhe sao conferidas pelo Artigo 8º 
do Estatuto aprovado pelo Decreto n2 92.470, de 18 de mar~o 
de 1986, resolve: 

1 - Aprovar o anexo Regimento Interno do Servi~o do 
Meio Ambiente das Terras Indígenas (SEMA TI), Unidade 
vinculada a Coordena~ao de Patrimonio Indígena (CORPI). 

11 - Esta Portarla entra em vigor na data da sua pub­
lica~ao. 

IIl - Revogam-se as disposi~ües em contrário. 

, 
IRIS PEDRO DE ÜLIVEIRA 

ANEXO 

Regimento Interno do Servi~o do Meio Ambiente das 
Terras Indígenas (SEMA TI) 

Art. 12 - Ao Servi~o do Meio Ambiente das Terras 
Indígenas (SEMA TI), administrativamente vinculado a Coor­
denadoria de Patrimonio Indígena (CORPI), compete: 
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1 - Propor: 

a) Diretrizes, procedimentos e normas objetivando a 
manuten~ao, recupera~ao ou melhoria da qualidade ambiental 
das terras indígenas; 

b) após a realiza~ao de estudos detalhados, áreas a serem 
temporária ou permanentemente preservadas, tendo em vista 
as suas características ambientais e as peculiaridades culturais 
e nível de integra~ao dos índios que as habitam; 

11 - Analisar e emitir parecer sobre: 

a) As a~ües, no ambito da FUNAI, que envolvam al­
tera~ües do meio ambiente das terras indígenas; 

b) projetos de órgaos públicos ou privados que possam 
acarretar impacto direto ou indireto ao meio ambiente das terras 
indígenas; · 

111 - Coordenar as tratativas com órgaos públicos ou 
privados, que tenham aprovadas atividades que possam causar 
impacto direto ou indireto ao meio ambiente das terras 
indígenas, objetivando a minimiza~ao dos ef eitos negativos 
causados e o consequente ressarcimento dos prejuízos as 
comunidades afetadas; 

IV - Estabelecer: 

a) Tratativas com órgaos públicos ou privados, direta ou 
indiretamente relacionados com a questao ambiental, objeti­
vando defmir ~ües conjuntas na defesa do meio ambiente das 
terras indígenas; 

b) Medidas de controle para as atividades potencial ou 
ef etivamente modificadoras do meio ambiente das terras 
indígenas; 

V - Definir medidas mitigadoras de impactos ambien­
tais em terras indígenas, seja qual for sua origem; 
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VI - Promover a educa~ao ambiental no ambito da 
FUNAI e junto as comunidades indígenas, objetivando a par­
ticipa~ao consciente na preserva~ao, conserva~ao e recupera~ao 
do meio ambiente das terras indígenas; 

VII - Divulgar junto a opiniao pública nacional, com 
os instrumentos e técnicas disponíveis, a importancia de se 
preservar o meio ambiente das terras indígenas; 

VIIl - Fornecer, quando solicitado, informa~ües e es­
clarecimentos sobre a questao ambiental em terras indígenas; 

IX - Identificar: 
a) A partir do levantamento sistemático das característi­

cas ambientais das terras indígenas e dos elementos que as 
constituem, do monitoramento e da avalia~ao da qualidade 
ambiental, problemas do meio ambiente das terras indígenas; 

b) projetos passíveis de provocarem modifica~ües, direta 
ou indiretamente, no meio ambiente das terras indígenas; 

c) quando da implanta~ao de sistemas produtivos e 
construtivos, o uso de tecnologías apropriadas a conserva~ao 
da diversidad.e biótica e dos demais recursos naturais renováveis, 
difundindo sua utiliza~ao; 

X - Elaborar e acompanhar a execu~ao de projetos: 
a) De recupera~ao de terras indígenas que tenham sofrido 

processo de degrada~ao ambiental; 
b) de educa~ao ambiental. 

IX - Acompanhar a execu~ao de projetos que pro­
voquem altera~ües do meio ambiente das terras indígenas. 

Parágrafo único. O servi~o de que trata este artigo será 
dirigido por Chef e, a quem compete praticar todos os a tos 
necessários ao fiel cumprimento deste Regimento Interno, 
resolvendo, ainda os casos omissos. 

•Publicado no .. Diário Oficial da Uniio", de 4 de maio de 1989. 
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6 
PORT ARIA N2 424, 

DE 25 DE ABRIL DE 1989 

,, 
O Presidente da Funda~ao Nacional do Indio - FUNAI, 

usando das atribui~é>es que lhe sao conferidas pelo Artigo 8º 
do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 92.470, de 18 de mar~o 
de 1986, resolve: 

I - Aprovar o anexo Regimento Interno da Comissao 
de Sindicancia, em caráter permanente, instituída pela Portarla 
PP n2 165, de 20 de fevereiro de 1989, publicada no Diário 
Oficial, S~ao II, de 13 de abril subsequente. 

11 - Esta portarla entra em vigor a partir da data de sua 
publica~ao. 

III - Revogam-se as disposi~é>es em contrário. 

IRIS PEDRO DE 0LIVEIRA 

ANEXO 

Comissao de Sindicancia, em caráter permanente, insti­
tuída pela Portarla PP n2 165, de 20 de fevereiro de 1989. 
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REGIMENTO INTERNO 

CAPÍTULO I - DA 0RGANIZA<;ÁO 

Art. 12 - A Comissao de Sindicancia, em caráter per­
manente, instituída pela Portarla PP n2 165, de 20 de fevereiro 
de 1989, publicada no Diário Oficial, Se~ao Il, de 13 de abril 
subsequente, compoe-se de seis (06) membros, designados pelo 
Presidente da FUNAI. 

CAPÍTULO 11 - DAS FINALIDADES 

... 
Art. 2!! - A Comissao de Sindicancia compete, com 

base nos procedimentos específicos definidos na Portarla PP nº 
69, de 24 de janeiro de 1989, publicada no Diário Oficial, 
Se~ao 1, de 1 O de fevereiro subsequente, manifestar-se sobre a 
boa-fé na implanta~ao de benfeitorias nas terras indígenas. 

CAPÍTULO 111 - DAS A TRIBUI<;ÓES DOS MEMBROS DA COMISSÁO 

Art. J!! - Ao Presidente da Comissao de Sindicancia 
compete: 

I - Dirigir, coordenar e supervisionar as atividades da 
Comissao; 

11 - convocar e presidir as sess5es, resolver as questé>es 
de ordem suscitadas, apurar vota~ües, superintender os tra­
balhos e requisitar as diligencias necessárias, bem como cumprir 
e f azer cumprir as delibera~ües da Comissao; 

III - representar a Comissao em todos os atos que se 
fizerem necessários; 
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IV - assinar, como Secretário e demais membros, as 
atas das sess5es; 

V - marcar prazo para o cumprimento das delibera~0es 
da Comissao ou de qualquer providencia de ordem administra­
tiva, quando nao o houver marcado a própria Comissao ou nao 
estiver fixado em lei; 

VI - apresentar a Comissao, para ser transmitido ao 
Presidente da FUNAI, o relatório trimestral dos trabalhos; 

VII - autorizar a divulga~ao de atos ou documentos da 
Comissao; 

VIII - convocar as sess0es extraordinárias, quando ne­
cessárias, fixando dia e hora; 

IX - assinar o expediente e a correspondencia da 
Comissao, podendo autorizar o Secretário a faze-lo em seu 
nome; 

, 
Parágrafo Unico- O Presidente da Comissao tem direi-

to a voto de qualidade. 

Art. 42 - Aos Membros da Comissao de Sindicancia 
compete: 

1 - Relatar a matéria que lhes f or distribuída; 

11 - redigir as Resolu~Oes para as quais forem incum­
bidos; 

111 - propor ou requerer esclarecimentos necessários a 
melhor aprecia~ao da matéria em estudo; 

IV - pedir vistas de qualquer processo, expediente ou 
documento, em tramita~ao ou arquivado; 

V - tomar parte nas discussé>es e vota~é>es, apresentar, 
por escrito, emendas ou substitutivos as conclusé>es dos pare­
ceres e pedir vistas de processos; 

VI - requerer urgencia para a discussao ou vota~ao de 
processos nao incluídos na Ordem do Dia, bem como priori­
dade de vota~ao ou discussao de determinados assuntos; 
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VII - apresentar indica~ües relativas a assuntos de 
competencia da Comissáo e levantar questües de ordem; 

VID - requerer a convoca~ao de reunié>es extraordinárias. 

CAPÍTULO N - Do FUNCIONAMENTO 

Art. 52 - A Comissao de Sindicancia reunir-se-á em 
sessao ordinária, como quorum mínimo de 2/3, semanalmente, 
as quintas-feiras, e, extraordinariamente, sempre que se tomar 
necessário, convocada pelo Presidente ou por delibera~ao do 
Plenário. 

Art. 62 - As delibera~0es da Comissao serao· tomadas 
sob forma de Resolu~ao e vigorariio a partir de sua publica~ao 
no Diário Oficial da U niao. 

CAPÍTULO VI - DAS SESSOES 

Art. 82 - Nas sess0es da Comissao de Sindicancia será 
observada a seguinte ordem: 

a) discussáo e aprova~ao, ou nao, da ata da sessao ante-
• nor; 

b) expediente; 

c) Ordem do dia; 

Parágrafo único - Poderao ser levadas ao conhecimento 
do Plenário, durante o expediente, matérias nao constantes da 
Ordem do Dia, quando entender necessário o Presidente. 

Art. 9! - Todo processo submetido a delibera~ao da 
Comissáo será encaminhado a estudo previo de relator, medi­
ante distribui~ao pelo sistema de rodízio. 
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Parágrafo lº - Feito o relatório da matéria, e proferido 
" o voto do relator, abrir-se-á a sua discussao. 

Parágrafo 22 - Os Membros presentes, quando da apre­
senta9ao do relatório, sao obrigados a votar, salvo por oposi9ao 
de impedimento considerado relevante pelo Plenário. 

Parágrafo 3º - Nao prevalecendo na vota9ao o voto do 
relator, outro será designado para a elabora9ao da Resolu9ao, 
preferentemente o primeiro Membro discordante. 

Parágrafo 42 - A vota~ao f ar-se-á na seguinte ordem: 

a) questao de ordem; 

b) questües prejudiciais ou preliminares; 

c) mérito. 

Parágrafo 5º - Terminada a vota9ao o Presidente pro­
clamará o resultado. 

Art. 102 - As atas das sessües da Comissao, lavradas 
pelo Secretário, serao assinadas por ele, pelo Presidente e 
Membros, nelas haverao referencias as Resolu~ües, que serao 
numeradas, cardinalmente, em ordem crescente, e citadas pelo 
número que adquirirem. 

CAPiTuLo vn - DAs D1sPos1<;óEs GERA1s 

Art. 11 - O Presidente será substituído, em seus im­
pedimentos legais ou eventuais, pelo Membro mais antigo 
presente a sessao; apurada a antiguidade no Quadro de Pessoal 
Permanente da FUNAI. 

Art. 12 - A Comissao terá Secretaria, diretamente 
subordinada ao Presidente, que atenderá a todos os seus ·ser­
vi~os e f ornecerá os elementos, informa90es e esclarecimentos 
de que necessite. 
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Parágrafo único - A Secretaria terá apoio técnico e 
administrativo prestado pela Secretaria da Procuradoria Geral 
da FUNAI. 

Art. 13 - Os servi~os afetos a Secretaria serao coorde­
nados por um Secretário, a quem compete: 

a) Dirigir a Secretaria de acordo com instru~ües do 
Presidente; 

b) assistir as sessües; 

c) assinar o expediente da Secretaria nos casos em que 
houver delega9ao do Presidente; 

d) preparar o expediente da Comissao; 

e) man ter controle dos prazos legais e regimentais refer­
entes aos processos que devam ser examinados nas reuniües da 
Comissao em Plenário; 

f) providenciar o cumprimento das diligencias aprovadas 
pelo Plenário; 

g) lavrar termos de abertura e encerramento dos livros de 
ata, de protocolo, de registro de atas e registro de resolu90es, 
rubricando-os e mantendo-os sob vigilancia; 

h) elaoorar relatório trimestral das atividades da Comissao; 

i) lavrar e assinar as atas de reunioes da Comissao; 

j) providenciar por determina9ao do Presidente, a convo­
ca9ao das Sessües Extraordinárias; 

1) distribuir aos Membros da Comissao a pauta para 
reuniües do Plenário. 

Art. 14 - Os casos omissos serao resolvidos pelo 
Presidente da Comissao de Sindicancia, ouvido o Plenário. 

* Publicado no "Diário Oficial da Uniao .. , de 4 de maio de 1989. 
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